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PLANO DE TRABALHO 
 
 
 
1 - DADOS CADASTRAIS 
 
 

Órgão/Entidade Concedente: 
Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria da Agricultura, Pecuária, 
Produção Sustentável,  e Irrigação. 

CNPJ: 
93.021.632/0001-12 

Endereço:  
Av. Getúlio Vargas, 1384 – Bairro: Menino Deus 

Cidade: 
Porto Alegre 

U.F. 
Rio Grande do Sul 

C.E.P. 
90150-004 

DDD/Telefone: 
(51) 3288 6200 

Nome do Representante: 
Edivilson Meurer Brum 

CPF: 
495.514.420-91 

CI/Órgão Exp. 
1038016281– SSP/RS  

Cargo: 
Secretário de Estado 

Função: 
Secretário de Estado 

Matrícula: 
4493354 

 
 

Órgão/Entidade Proponente 
Prefeitura Municipal de Itapuca 

C.N.P.J. 
93.856.862/0001-00 

Endereço da Prefeitura: 
Rua Avorezinha, nº 1035 

Corede: Botucaraí  

Cidade: Itapuca  U.F. RS 
 

C.E.P. 95997-000 
 

DDD/Telefone: (51)99756-
5116 
 

Conta Corrente: 
Será aberta pelo Estado via FPE 

Banco: 
 

Agência: 
 

Praça de Pagamento:  
 

Nome do Responsável: Joanir Marques Valério C.P.F.684.911.660-68 
 

C.I./Órgão Expedidor: 
 

Cargo: Prefeito 
Municipal  
 

Função: Prefeito Municipal  
 

Endereço do Prefeito (a): Rua José Petrochi, centro, 
Itapuca/RS 

C.E.P. 95997-000 
 

Home Page: www.itapuca.rs.gov.br E-mail: prefeito@itapuca.rs.gov.br 
 

 
 
2 - OUTROS PARTÍCIPES 
 

Nome: 
 

C.N.P.J. 
 

Endereço: 
 

C.E.P. 
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3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

Título do Projeto 
 

Ampliar a rede de abastecimento e distribuição 
de água potável rural. 

 

Período de Execução: 
Início: 
A partir da data de 
publicação no DOE 

Término: 
12 meses 

 

Identificação do Objeto: 
 

Ampliar a rede de distribuição de água na Localidade de Linha Campo Bonito Picadinha, 
numa extensão de 2.280 metros, beneficiando famílias que não possuem ligação de água à 
rede pública e que estão suscetíveis a estiagens. Serão beneficiadas aproximadamente 8 
famílias de agricultores que residem no trecho da obra.  
A destinação final dos itens adquiridos com os recursos do convênio será para aquisição de 
material hidráulico e escavação mecanizada para extensão de rede de distribuição de água 
potável até os domicílios que se localizam dentro do perímetro de operacionalização do poço 
artesiano já existente na mesma localidade. 
Serão beneficiadas cerca de 40 pessoas com a ampliação da rede de abastecimento. As 
coordenadas geográficas da rede de distribuição são: 28°48’04.48’’S 52°15’56.45’’O, fim do 
primeiro trecho 28°47’41.49’’S 52°16’27.78’’O, fim do segundo trecho 28°47’49.66’’S e 
52°16’36.25’’O.  
 A rede de distribuição de água do convênio proposto será conectada a um poço artesiano 
tubular existente na comunidade, composto por motobomba d’água submersa, caixa para 
reservatório, e rede de distribuição de água necessitando da ampliação da rede para 
distribuição de água potável até os domicílios desabastecidos na comunidade. 

Justificativa da Proposição: 

O objetivo a ser alcançado com a ampliação de 2.280,00 metros de rede é a distribuição de 
água potável para consumo humano, trato dos animais e irrigação das culturas vegetal para 
consumo familiar aos domicilios desabastecidos dentro do perimetro de operacionalização 
do poço artesiano.  

Com a execução deste objeto do convênio serão alcançados beneficios sociais e 
econômicos, melhorando a qualidade de vida dos moradores com abastecimento de água 
tratada, reduzindo o número de doenças assim proporcionando condições de vida mais 
digna para as familias beneficiadas.  

Esse projeto é de grande importância, pois nos últimos anos o município foi afetado por 
estiagens que comprometeram o abastecimento de água potável na zona rural, sendo 
necessário acionar o corpo de bombeiros do município vizinho para abastecer as familias 
necessitadas.  
A agricultura familiar predomina no município sendo representada por 70% das propriedades, 
a qual promove a diversificação produtiva, sustentabilidade e a rentabilidade econômica local. 
O acesso ao saneamento básico é essencial para melhorar as condições de vida da 
população, bem como incentivar as famílias a permanecer no meio rural.  
Indicação do Público Alvo: 
A população fixada na área de abrangência do projeto é constituída por 8 famílias, totalizando 
40 pessoas beneficiadas com a ampliação do sistema de abastecimento de água.   
 

Descrição dos resultados esperados: 
Com a ampliação da rede de abastecimento de água potável na zona rural de Linha Campo 
Bonito Picadinha será possível proporcionar condições adequadas de moradia bem como  
transformar e melhorar a qualidade de vida das famílias residentes na comunidade e assim 
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diminuir as diferenças sociais. 
 

Informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução 
do objeto. 
Para a execução do presente projeto o município conta com o profissional Engenheiro Civil 
Olmiro Serafini Eco o qual é responsável por projetar, acompanhar e executar a obra de 
construção da rede de água, conforme ART N°13022216. Também conta com a Assessora 
Técnica em Agricultura Izabel Lazzarotto Burille e o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural os quais realizarão o gerenciamento e a fiscalização do projeto.  

Valor da contrapartida (Municípios e Consórcios Públicos):  
 
 

 
 
4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 
 

Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração 

 Fase  Unidade Quantidade Início Término 

01 Atender as 
Demandas da 

Consulta Popular  

 
Ampliação de rede de 

abastecimento de água e 
ligação domiciliar 

 
Metros  

 
2.280,00 

 
Mês 1 
 
 
 
 
 
 

 
Mês 12 
 
 
 
 
 

 
 

5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 
 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 
Código Especificação 

 
3.3.90.30 
 
 
 

3.3.90.3
9 

 
Material de uso e 

consumo  
 
 

Mão de obra  

 
 

R$48.886,82 
 
 
 

R$24.586,66 

 
 
 
 

R$63.571,43 

 
 
 
 

R$9.902,05 

 

TOTAL GERAL: R$73.473,48 R$63.571,43 R$9.902,05 
 
 
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)  
 
 
CONCEDENTE 

Meta Parcela única 

1 
 

 

R$63.571,43 

https://blog.brkambiental.com.br/saneamento-e-minorias/
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PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta Parcela única 

1 
 

 

R$9.902,05 

 
 
7 – DECLARAÇÃO 
 

Na qualidade de Prefeito Municipal de Itapuca declaro, para fins de prova junto à Secretaria da 
Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável,  e Irrigação, para os  efeitos e sob  as  penas da 
lei,  que: 
 
a) Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não 
contrariam  a  Lei  Orgânica Municipal. 

 
b) Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: 
Projeto 0601.17 Dotação 339030 e 339039 Valor R$18.601,75. 
 
c) Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma 
deste Plano de Trabalho. 
 

Itapuca, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 

_________________________________________ 
Joanir Marques Valério  

 Prefeito Municipal em Exercício  
 

 
 
8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
 
 

Aprovado. 
 

Porto Alegre, ________ de ______________ de 2026. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação. 
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